
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Íorra àas Nascov*as"

Projeto de Resolução n., .à\.5.Pozz

Altera o artigo 71A da Resolução ne 281,

de 28 de dezembro de 2015 que dispõe
sobre o Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Jóia e dá outras
providências.

Art. 1e O art. 71A da Resolução ns 281, de 28 de dezembro de 2015, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art.71A....
t-...
a) ...

b) ...
c) ...
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a) ...

b) ...

c) ...

tv - ...
v-...
vt -...
vil -...
Parágrafo único. A Ouvidoria parlamentar reunir-se-á com a Mesa

Diretora sempre quê houver alguma demanda para análise, para expor, deliberar e
diligenciar os assuntos de sua competência."

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data sua publicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JÓIA
"Aorra àas Nascovlos"

exrosçÃo DE Morvos

O presente Projeto de Resolução visa suprimir a previsão de reunião mensal da

Ouvidoria Parlamentar com a Mesa Diretora, considerando que na maioria das vezes

não há pauta.

A referida alteração prevê que a reunião ocorrerá sempre que houver alguma

demanda.

À apreciação dos nobres pares.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 11 de abril de 2022.
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